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PROCESSO: 05050001/2023 

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual contratação de serviços de vulcanização e 
troca de pneus, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Apodi com os 
serviços estimados para um período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no termo de referência, no edital e seus anexos. 
 
 
 

 

 

 



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 

 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Endereço: Praça Francisco Pinto, Nº. 56 – Bairro: Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN -Telefax: (084) 3333-

2728 email:cpl.pmapodi@gmail.com. 
2 

 

Sumário. 

1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO ATÉ  
2. DO OBJETO 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 5. DO CREDENCIAMENTO 
 6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 7. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 6. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº. 01 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
10. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE N  

10.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
10.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
10.3. Qualificação Técnica: 
10.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
10.5. Documentos Complementares: 

 11. DO JULGAMENTO 
13. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
15. DOS RECURSOS  
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17. DO PAGAMENTO  
18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 19. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 20. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
 21. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
22. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
23. DO PREÇO 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
25. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 29. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 30. ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 31. ANEXOIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 32. ANEXO IV–DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
33 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 34. ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO  
 35. ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 36. ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 

 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Endereço: Praça Francisco Pinto, Nº. 56 – Bairro: Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN -Telefax: (084) 3333-

2728 email:cpl.pmapodi@gmail.com. 
3 

 

>>>>>>>>>>> EDITAL <<<<<<<<<<<< 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023 
 
 A Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao 
Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, 
de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 
2001, ao DECRETO Nº 7.892, de 2013, à Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela 
LC nº 147 de 07/08/2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação 
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO ATÉ 
 
CREDENCIAMENTO: DAS 08H:30MIN. ÀS 09H:00MIN. 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE MAIO DE 2023. 
HORÁRIO XXH:XXMIN. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO: PRAÇA FRANCISCO PINTO, Nº 56, CENTRO - APODI/RN.  
 

2. DO OBJETO O 
 
 Objeto desta licitação é o Registro de Preços visando a eventual contratação de 
serviços de vulcanização e troca de pneus, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Apodi com os serviços estimados para um período de 12 meses, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência, no edital e seus anexos. 
 
2.1. O valor global máximo estimado para esta licitação é de R$ 496.194,47 (quatrocentos e 
noventa e seis mil cento e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos). 

2.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
2.4.1. ANEXO I - Termo de Referência  
2.4.2. ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento  
2.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
2.4.4. ANEXO IV – Modelo de DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
2.4.5. ANEXO V – Modelo Declaração Fatos Impeditivos  
2.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 
9.854/99)  



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 

 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Endereço: Praça Francisco Pinto, Nº. 56 – Bairro: Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN -Telefax: (084) 3333-

2728 email:cpl.pmapodi@gmail.com. 
4 

 

2.4.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço  
2.4.8. ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços 
 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI.  
3.2. São participantes os seguintes órgãos: 
* Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 
036/2011, de 19 de setembro de 2011, e na Lei nº 8.666, de 1993.  

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços.  
3.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador.  

3.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° 
do Decreto nº 7.892, de 2013. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos.  

4.1.1 – Empresas com código de atividade em acordo com o objeto da licitação.  
4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas Jurídicas:  

4.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial;  
4.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  
4.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;  
4.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° 
da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;  
4.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, 
§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;  
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4.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 4.2.7. Que estejam reunidas em consórcio;  
4.2.8. Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;  
4.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 4.2.10. Quaisquer interessados que se 
enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 (“Art. 9 - Não 
poderá participar, direta ou indiretamente...”). 

4.3. Qualquer manifestação nesta licitação condiciona-se à apresentação, pelo preposto da 
licitante, de seu documento de identidade com foto e instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, a necessidade de reconhecimento de firma, mais o Ato Constitutivo da 
Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor. Em sendo proprietário ou sócio da 
empresa, deverá apresentar documento de identidade com foto e cópia do Ato Constitutivo da 
Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social); 4.4. A não apresentação ou a incorreção dos 
documentos previstos no item anterior não desclassificará ou inabilitará a licitante, mas impedirá 
a pessoa presente de constar em ata, receber intimações, interpor recursos ou desistir de sua 
interposição;  
4.5. Se for sanável o ponto em desacordo com o item anterior, poderá ser corrigido na sessão 
pública;  
4.6. Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto 
aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do 
domicílio ou sede da licitante;  
4.7. O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases de propostas e 
habilitação, poderá utilizar-se de telefone celular e/ou equipamentos eletrônicos, limitando-se a 
fazê-lo para uso restrito ao certame em tela, caso contrário, será convidado a retirar-se do recinto 
para não haver prejuízo aos trabalhos;  
4.8. Quando em abertura de processo licitatório, só será permitido dirimir dúvidas ou discussões 
relacionadas ao processo que está sendo instaurado.  
4.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.  

5.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, 
de qualquer forma, durante a sessão.  

5.2. Tratando-se de Proprietário ou Sócio:  
5.2.1 Documento de identidade de fé pública com fotografia;  
5.2.2 Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, e ainda declaração de microempresa, ou 
empresa de pequeno porte. 

5.3. Tratando-se de Representante Legal:  
5.3.1 Documento de identidade de fé pública com fotografia;  
5.3.2 Instrumento público de procuração ou particular com reconhecimento de firma em 
cartório, com poderes para representar a empresa em licitações ou, especificamente, neste 
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pregão e suas respectivas fases/etapas, inclusive formulação de lances em pregões, com a 
necessidade de reconhecimento de firma em Cartório; 

5.3.2.1 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 
com firma reconhecida, ou documento equivalente (Anexo II).  
5.3.2.2 Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, ou 
Carta de Credenciamento (Anexo II), também com firma reconhecida e que constem 
poderes específicos para o procurador praticar os atos inerentes ao certame. Documento 
de identidade de fé pública com fotografia  

5.3.3 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual, declaração 
de microempresa, ou empresa de pequeno porte, devem estar anexo aos documentos do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros.  
5.3.4 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.  

5.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicado 
no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos, 02 (dois) envelopes 
fechados, cada um deles correspondendo a uma fase de forma a não permitir a sua violação, em 
cuja parte externa deverá constar:  

6.1.1. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, em cuja parte externa deverá constar: 

 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 015/2023 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09h:00min. DO DIA: 23 de MAIO de 2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
CNPJ N° XXXX  
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 015/2023 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09h:00min. DO DIA: 23 de MAIO de 2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
CNPJ N° XXXX 
 
6.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 30 (trinta) minutos 
antes da abertura da sessão pública. 

 6.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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ENVELOPE ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 015/2023 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09h:00min. DO DIA: 23 de MAIO de 2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
CNPJ N° XXXX 
 
6.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital.  
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Apresentar a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme 
exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, modelo de 
uso facultativo – Anexo III do Edital, devendo ser apresentada fora (lado externo) de um dos 
Envelopes (Proposta) ou (Habilitação), de preferência junto com o credenciamento;  

7.1.1. A declaração deverá conter nome ou razão social e endereço completo, telefone, e-
mail da licitante, bem como assinada por pessoa com poderes para tal;  

7.2. Em caso de não apresentação da declaração citada no item anterior, poderá ser preenchida, 
através de formulário (Anexo III), na própria Sessão pública, que poderá ser fornecido pelo 
Pregoeiro na sessão, que será assinado por pessoa presente com poderes para tal. Ou, ainda, 
poderá ser entregue na Sessão pública caso esteja em poder de pessoa presente;  
7.3. Não atendidos os itens anteriores (7.1 e 7.2), implicará na imediata exclusão da licitante do 
certame, valendo este item para licitantes credenciadas ou não;  
7.4. Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do(a) 
Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, até o final da Sessão, momento que poderá ser devolvido, 
importando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à Administração inutilizar 
os envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N 01 
 
8.1. A proposta de preços, emitida por computador, redigida em língua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:  

8.1.1. Na hipótese das propostas estiverem em desacordo ao item anterior, estando presente 
o representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, desde que 
devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes para 
tal, a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato;  
8.1.2. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando modelo ou a marcar 
do Produto, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.  
8.1.3. Capacidade de fornecimento, se inferior ao estabelecido no Termo de Referência;  
8.1.4. Preço unitário e total por item, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência.  
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8.1.4.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto.  

8.1.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.  
8.1.6. Prazo de garantia dos serviços, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.  
8.1.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
9.3. Todos os sub-itens do lote deverão serem cotados sob pena de desclassificação do lote, 
quando a licitação for por Lote. 
9.4. Os valores unitários dos itens deverão apresentar valores iguais ou inferiores ao do Termo de 
Referência dos referidos itens. Mesmo que o mesmo tenha sido alterado por força de alteração 
provocado no mercado financeiro nacional e de pleno reconhecimento na imprensa, terá que se 
submeter à renegociação do item;  
9.5. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.  

9.5.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

9.6. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e total, será considerado o preço unitário; e 
ocorrendo divergência entre o valor expresso por extenso e em algarismo, será considerado o 
valor expresso por extenso. No entanto, prevalecendo sempre o de menor preço;  
9.7. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais 
falhas ou omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais;  
9.8. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo que 
não causem prejuízos à legalidade ou a competitividade.  
9.9. Na apreciação das propostas o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá 
solicitar informações complementares, amostras e/ou prospectos, a fim de obter maiores 
informações sobre os produtos/Serviços ofertado, o que deverá ser providenciado num prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, sob pena de No caso de não haver entrega 
da(s) amostra(s) e/ou prospecto(s), quando solicitada(s), ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega de amostra(s) para análise fora das 
especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital, a proposta da licitante será 
desclassificada, estando sujeita às penalidades e sanções previstas neste Edital e legislação 
vigente.  
9.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega.  
9.11. Será também desclassificada a proposta que:  

9.11.1Contenha modificações nas quantidades estabelecidas no anexo deste (Termo de 
Referência), sejam elas quais forem;  
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9.11.2 Preços manifestamente inexequível:  
I– Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes para entrega dos 
produtos/Serviços.  
II – Não será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se 
comprometer com a execução da entrega dos produtos/Serviços. 

9.12 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM (SERVIÇOS/COMPRAS), observados os prazos máximos, as especificações 
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.  
9.13 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não 
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  
9.14 – Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou falhas 
de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissões puramente formais nos 
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 
caráter competitivo desta Licitação.  
 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes.  

10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM.  
10.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor.  
10.3. Participará dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço e os autores 
das propostas que apresente valores até 10% superiores, relativamente, a de menor preço;  

10.3.1. Caso existam empates e diversas empresas dentro da faixa dos 10% (dez por cento), 
subitem anterior, serão classificadas todas estas para que os autores participem dos lances 
verbais;  

10.4. Caso não houver, no certame, pelo menos três propostas escritas de preços classificadas, 
conforme o subitem 10.3, o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, classificará as 
melhores propostas em até o máximo de 03 (três);  

10.4.1. Caso existam empates e mais de 03 (três) empresas dentre os 03 (três) menores 
preços, serão classificadas todas estas para que os autores participem dos lances verbais, até 
o 3º (terceiro) menor preço das propostas escritas;  

10.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas.  
10.6. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.  

10.6.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP.  
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10.6.2. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.  
10.6.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  
10.6.4. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, prevalecerá a classificação inicial.  
10.6.5. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar.  

10.7. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) Produzidos no País;  
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País.  

10.7.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.  
10.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  
10.9. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  
10.9.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada item definido no 
Termo de Referência.  
10.10. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.10.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.  
10.10.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise.   

10.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a continuidade da mesma.  
10.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.  

10.12.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor.  
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10.13. O Pregoeiro estipulará parâmetros ou percentuais sobre os quais os lances verbais devem 
ser reduzidos, desde que aceito pelos participantes da etapa de lances, bem como o tempo de 
oferecimento de lances;  
10.14. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  
10.15. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.  
10.16. Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenada a proposta, imediatamente será aberto 
pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s).  
10.17. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior à promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão. 
 

11. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 
 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta, casos 
haja impedimento, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
11.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

11.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em uma única 
via, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
pelo pregoeiro, pela equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, vedada 
sua apresentação através de e-mail ou cópia ilegível. Os documentos que forem emitidos 
via Internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites.  

11.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 

11.3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
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e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  
f. Cédula de Identidade, CPF dos respectivos sócio e ou titular da empresa.  
 
Parágrafo único - Fica facultada a reapresentação na habilitação de documentos já 
apresentados anteriormente. 
 

11.3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta vigente a partir de 03 
de novembro de 2014 e as suas limitações);  
d. Prova de regularidade para com a (Fazenda Estadual), do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
e. Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal), do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa.  
11.3.2.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
 

11.3.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a. Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente licitação – Atestado de 
Capacidade Técnica, com firma reconhecida, no caso privado. 
 

11.3.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, expedida 
até 30(Trinta) contados da data da sua apresentação;  
b. Alvará de funcionamento. 

 
11.3.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
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a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo V a este Edital;  
b. Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º 
da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de 
aprendiz) – modelo de uso facultativo – Anexo VI do Edital.  

 
11.3.6 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 
somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes. 

11.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007.  

11.4.1 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
 

12 DO JULGAMENTO 
 

12.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
12.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
12.3 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação.  
12.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

12.4.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
12.4.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.  
12.4.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal.  
12.4.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.  
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12.5 Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item ou lote, observado o artigo 6º do decreto nº 7.892, de 
2013.  

12.5.1 Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até que se atinja a quantidade total estimada no Termo de Referência.  

12.6 Da sessão pública do Pregão será lavrada a Ata, que mencionará todos os licitantes 
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.  
12.7 O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais 
falhas ou omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais;  
12.8 Os documentos exigidos no item nove poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 
Comissão Permanente de Licitação da PMA/RN, bem como por Pregoeiro ou membro da 
Equipe de Apoio, ou através da publicação em órgão da imprensa oficial;  
12.9 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os 
documentos que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 180 (cento e oitenta 
dias) dias, com exceção do Atestado de Capacidade Técnica, na letra “a” do subitem 11.3.3 
do item onze deste Edital, passa-se a ser o prazo indeterminado;  
12.10 Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, 
exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se 
ao local do domicílio ou sede da licitante;  
12.11 O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, após análise da documentação da 
empresa classificada para tal, fará anuncio de sua Habilitação ou Inabilitação;  
12.12 O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro até o termino da seção ou pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da 
homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, restando à Administração inutilizá-lo se não procurado;  
12.13 Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da 
fase competitiva do certame (lances verbais), permanecerão sob guarda do Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, até o final da Sessão, restando à Administração inutilizar os envelopes se 
não procurados no prazo de 30 (trinta) dias.  
12.14 É facultado ao Pregoeiro à promoção de diligência destinada a esclarecer dúvidas em 
qualquer fase do Pregão. 
 

13 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 

13.1 Na sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a 
habilitação e as licitantes com intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em ata;  
13.2 A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio presente e 
por todos os prepostos das licitantes presentes, através dos interessados ou representantes 
devidamente credenciados;  
13.3 Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 
excepcional assim caracterizado pelo Pregoeiro;  
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13.4 Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o Pregoeiro determinará nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes 
presentes;  
13.5 Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e fatos 
ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, inclusive os motivos do 
adiamento;  
13.6 O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 
providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos;  
 

14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 02 (dois) dias, quando solicitada pelo Pregoeiro. 

14.1.1 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  
14.1.2 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento.  

14.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

15 DOS RECURSOS 
 
15.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
15.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  
15.3 Cabem ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão.  

15.3.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.  

15.4 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.5 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais.  
15.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante  
15.7 O recurso deverá ser interposto mediante petição impressa através de processamento 
eletrônico de dados, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal ou preposto 
da recorrente;  
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15.8 O recurso, bem como possível impugnação, deverá ser entregue no setor de 
protocolo da Comissão Permanente de Licitação, endereçado a mesma e podendo ser 
encaminhado por E-mail;  
15.9 Apoio, utilizando-se, quando necessário, de setores técnicos na busca de subsídios, 
podendo, com fulcro no art. 43, § 3º, do diploma licitatório, em qualquer fase da licitação, 
realizar diligências que visem à instrução do processo. 
 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. Após a fase recursal, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
16.2 O ato de homologação será realizado pela autoridade competente, que homologará o 
procedimento licitatório e realizará publicação no Diário Oficial do Mun. Do Estado do Rio 
Grande do Norte; 
 

17 DO PAGAMENTO 
 
17.1. A PMA/RN efetuará o pagamento em 30 (trinta) dias após o recebimento e aceite do 
serviço/produto com a respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste edital;  

17.1.1. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do 
calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima 
data do calendário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer 
compensação financeira neste período; 

17.2. Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 
contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão 
reajustados utilizando-se a variação do Índice Geral de Preço de Mercado – IGP – M/FGV, 
com base na seguinte fórmula:      

R=[(I – Io).P]/Io 
Em que:  
a)Para primeiro reajuste:  

R= Reajuste procurado;  
I=Índice relativo ao mês de reajuste;  
Io= Índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;  
P=Preço atual dos produtos/Serviços.  

b) Para os reajustes subsequentes:  
R= Reajuste procurado;  
I=Índice relativo ao mês do novo reajuste;  
Io= Índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste 
efetuado;  
P= Preço dos produtos/Serviços atualizado até o último reajuste efetuado. 

17.3. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária para 
o exercício de 2021.  
17.4. Apresentar à Secretaria Municipal de Finanças, juntamente com as notas fiscais, prova 
de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL ou MUNICIPAL, 
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se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e 
compatível com o objeto do contrato decorrente da presente licitação; prova de 
REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS), notadamente através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
Certidão Conjunta de Débitos e Contribuição Federal; CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista, Certidão Conjunta de DÉBITOS ESTADUAL e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa do Estado do ente federativo, ficando facultativa esta última quando as 
unidades estaduais de outros entes não emitir, (relativo ao domicilio ou sede da empresa; 
e/ou Prova de REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, relativo ao 
domicilio ou sede da empresa, dentro de seus respectivos prazos de validade, demonstrando 
sua regularidade; 
 

18 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, proceder à 
assinatura da Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, a qual, após cumpridos 
os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições 
estabelecidas.  

18.1.1 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.  

18.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e 
seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. O órgão gerenciador encaminhará 
cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
 

19 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto 
nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, desde que o prazo total de vigência, computada a 
prorrogação, não ultrapasse 1 (um) ano. 
 

20 DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
 
20.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, conforme 
previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital. 
 

21 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
21.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 
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62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 036/2011, 
de 19 de setembro de 2011.  

21.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação.  
21.1.2 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação.  

21.3 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos 
autos do processo.  
21.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
21.5 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
21.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
21.7 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência à Administração. 
 

22 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
22.1 Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão 
deste, pelo prazo de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou 
retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

23 DO PREÇO – DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

23.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços poderão ser reajustáveis de acordo com o 
Art. 65 da Lei 8.666/93 e de acordo com o IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo. 

23.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993;  

23.1 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar 
a Ata e iniciar outro processo licitatório; 

23.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço aos 
valores praticados pelo mercado; 
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23.1 O fornecedor que não aceitarem reduzir o seu preço aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

23.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original; 

23.1 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

23.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

23.1 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

23.1 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa; 

24 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

24.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, 
quando for o caso.  

 
25 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
25.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.  

 
26 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
26.1 Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária e serão certificados 
por ocasião de cada contratação.  
As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária para o 
exercício de 2021.  

O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI.  
São participantes os seguintes órgãos:  

* Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
X.X.XX.XX.XX – Despesas Correntes  
X.X.XX.XX.XX – Outras Desp. Correntes  
X.X.XX.XX.XX – Aplicação Direta  
X.X.XX.XX.XX – Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
 

27 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação:  

27.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 
de Registro de Preços;  
27.1.2 Apresentar documentação falsa;  
27.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
27.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
27.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;  
27.1.6 Cometer fraude fiscal;  
27.1.7 Fizer declaração falsa;  
27.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame.  

27.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  

27.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
27.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 
27.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.  
27.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
27.6 As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente.  
27.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no órgão competente do Município. 
27.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão.  

28.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas.  
28.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações 
no Edital.  

28.2 Quaisquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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28.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
28.4 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.  
28.5 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
28.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

28.6.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  

28.7 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.  
28.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  
28.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
28.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
28.12 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.  
28.13 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Prefeitura 
Municipal de Apodi – Sala de Licitações – Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN 
– CEP: 59.700- 000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 13h:oomin .  

28.13.1 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no site da Prefeitura 
Municipal de Apodi https://apodi.rn.gov.br/licitacaolista.php com todo teor e forma.  

28.14 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, na Prefeitura Municipal de Apodi – Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos - Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN – 
CEP: 59.700-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 13h:oomin.  
28.15 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002(gratuito).  
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28.16 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de 
expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário.  
28.17 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
do Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
do Decreto nº 3.722, de 2001, do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.  
28.18 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da 
Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Apodi RN, 08 de maio de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA 

PREGOEIRA 

PORTARIA 1029/2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 

 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Endereço: Praça Francisco Pinto, Nº. 56 – Bairro: Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN -Telefax: (084) 3333-

2728 email:cpl.pmapodi@gmail.com. 
23 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO. Tem como objetivo o Registro de Preços para eventual Contratação de serviços 
de VULCANIZAÇÃO E TROCA DE PNEUS para atender as necessidades das máquinas e 
veículos da estrutura da base da PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 
entrega estimada para um período de 12 (doze) meses.  

2. JUSTIFICATIVA GERAL. Com o objetivo de manter as máquinas e os veículos em pleno 
funcionamento em função das várias atividades e ações a serem desenvolvidas pelas unidades 
administrativas da Base da Prefeitura, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de 
Assistência Social. Justifica-se o presente processo licitatório pela sua faculdade para atender as 
demandas das necessidades da estrutura da Prefeitura Municipal de Apodi, no âmbito de 2023. O 
objetivo maior é manter ás máquinas e os veículos em perfeitas condições de funcionamento, 
garantindo a segurança dos usuários e a qualidade no atendimento de todos os serviços 
realizados pelo município, contratando-se uma empresa específica, de modo a aperfeiçoar e 
viabilizar os serviços citados. Diante das razões expostas e tratando-se de despesa contínua, se 
faz necessário o registro de preços para a eventual contratação, garantindo a observância dos 
Princípios Constitucional da Isonomia, impessoalidade e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para o município.  

2.1 JUSTIFICATIVA PELO CRITÉRIO DA ESCOLHA. A razão da contratação pelo critério da 
escolha da Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de VULCANIZAÇÃO E 
TROCA DE PNEUS para atender as necessidades das máquinas e veículos da estrutura da base 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com entrega estimada para um período de 
12 (doze) meses, se dará exclusivamente em função do Registro de Preços mediante Processo 
LICITATÓRIO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL que será destinado para esse fim, 
observando a sua habilitação jurídica para tal fim, a sua notória capacidade e reconhecimento na 
região, como uma empresa idônea, capacitada para prestar os serviços objeto desta contratação. 
De prestar os serviços com garantia, honestidade, presteza, assiduidade.  

2.2 JUSTIFICATIVA PELO CRITÉRIO DE PREÇO. A razão da contratação pelo critério de 
preço observará exclusivamente o menor valor por item, determinado em função do Registro de 
Preços do Processo Licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme determina 
à Lei, contratando-se aquela cujo preço for o de menor valor proporcionando vantajosidade à 
Administração e que esteja de acordo com os preços praticados no mercado.  

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. Poderão participar da Licitação para registro de 
preços todas as pessoas jurídicas interessadas, pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, e que atendam comprovadamente a todas as condições imposta por este Termo de 
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Referência, pelo Edital e seus anexos, que se habilitarem e estejam cadastradas, ou não, aptas à 
realização dos serviços mencionados, conforme determina a lei.  

3.1. A Pessoa Jurídica deverá possuir a capacidade técnica necessária para prestar o serviço 
especializado de VULCANIZAÇÃO E TROCA DE PNEUS para atender as necessidades das 
máquinas e veículos da estrutura da base da PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI, DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  

3.1. A Pessoa Jurídica deverá possuir a capacidade técnica necessária para prestar o serviço 
especializado de VULCANIZAÇÃO E TROCA DE PNEUS para atender as necessidades das 
máquinas e veículos da estrutura da base da PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI, DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  

3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado (s) fornecido (s) por 
pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado;  

3.3. A participação implica automaticamente na aceitação integral dos termos do Edital e de 
Referência.  

4. DA PESSOA JURÍDICA IMPEDIDA DE PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DA CONTRATAÇÃO. Estará impedida de participar do processo Licitatório para registro de 
preços e a eventual contratação a Pessoa Jurídica que:  

4.1. Esteja com o direito de participar de licitações e contratações suspenso com a Administração 
Direta e Indireta Federal, Estadual e Municipal, em virtude de ilegalidades, corrupções, vícios e 
demais atos nocivos ao bom funcionamento da Administração Pública;  

4.2. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.3. Sob a forma de consórcio de empresa e sociedades cooperativas, qualquer que seja sua 
forma de constituição;  

4.4. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;  

4.5. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 

4.6. Que seja servidor de órgão responsável pela licitação ou cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da 
Administração pública estadual ou Municipal Direta ou Indireta.  

4.7. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
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5. LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. Todos os serviços de 
VULCANIZAÇÃO E TROCA DE PNEUS para atender as necessidades das máquinas e 
veículos da estrutura da base da PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, deverão 
ser executados na respectiva oficina da eventual empresa vencedora do certame no horário 
normal de expediente, exceto da impossibilidade de deslocamento da máquina ou do veículo, que 
deverá retirar os pneus para a vulcanização e troca diretamente nas respectivas Unidades 
Administrativas da estrutura das bases citadas, e após a realização do serviço, os mesmos 
deverão ser devolvidos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, também nas respectivas 
Unidades Administrativas, sob pena de multa. Conforme Autorização de Serviço expedida pelas 
Secretárias Municipais deste município.  

6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA. Para habilitação Jurídica do Certame Licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as pessoas deverão apresentar os seguintes documentos:  

6.1. RG e CPF, juntamente com o COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA de toda (s) pessoa (s) 
sócia (s) da empresa;  

6.2. Cartão do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ – MF), 
conforme Instrução Normativa da RFB nº 748 de 28 de junho de 2007;  

6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se houver, devidamente 
registrado na junta comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso 
de sociedades por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 
de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, em vigor;  

6.4. Registro comercial, quando se tratar de empresa individual (Requerimento de Empresário);  

6.5. Declaração da licitante de cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, assinada por representante legal da empresa;  

6.6. Declaração da licitante, sob as penas da Lei, de que não foi declarada INIDÔNEA, para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, assinada por representante legal da empresa;  

6.7. Declaração da licitante de conhecer e de cumprir plenamente com todos os requisitos, 
normas e cláusulas do EDITAL e deste TERMO DE REFERÊNCIA.  

7. DA HABILITAÇÃO FISCAL. Para habilitação Fiscal do Certame Licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, as pessoas deverão apresentar os seguintes documentos:  

7.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 
Negativas de Débitos quanto a Dívida Ativa da União, em vigor);  
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7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Estaduais e a Dívida Ativa do Estado, em vigor);  

7.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, expedida 
pela Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município sede da empresa 
que ora se habilita);  

7.4. Prova de regularidade Trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT);  

7.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando a 
situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF);  

7.6. Certidão Estadual de Falência e ou Recuperação Judicial, expedida pelo Poder Judiciário do 
Estado do Rio Grande do Norte;  

7.7. A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, e que possua restrição na comprovação da regularidade fiscal, neste 
Termo de Referência e no Edital, terá a sua habilitação condicionada à regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta;  

7.8. O prazo citado no subitem 7.7 deste Termo de Referência, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante 
durante o transcurso do respectivo prazo;  

7.9. O benefício de que trata o subitem 7.7 deste Termo de Referência, não eximirá a licitante de 
apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 
regularidade fiscal, ainda que possua alguma restrição;  

7.10. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Termo de Referência e no Edital;  

8. Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em Forma Original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto estarão sujeitos a verificação de sua 
autenticidade por meio de consulta realizada pelo pregoeiro;  

9. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à 
filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Ou seja, os documentos devem 
ser em nome de uma única empresa (razão social e CNPJ);  

10. Os documentos referidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em 
cópia autenticada por tabelião de notas, ou serem autenticadas pelos responsáveis pelo processo 
licitatório, ou ainda pela Comissão de Licitação;  
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11. Os documentos apresentados deverão estar na vigência do prazo de validade, quando for o 
caso.  

12. DA CAPACIDADE TÉCNICA. As pessoas Jurídicas licitantes deverão apresentar como 
condição para habilitação como comprovação de sua capacidade técnica, os seguintes 
documentos:  

12.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado (s) fornecido (s) por 
pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado.  

13. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. O presente PREGÃO PRESENCIAL tem como 
objetivo o registro de preços para a eventual contratação de pessoa jurídica especializada nos 
serviços de VULCANIZAÇÃO E TROCA DE PNEUS para atender as necessidades das 
máquinas e veículos da estrutura da base da PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI, DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com entrega estimada para o período de 12 meses, compreendidos em: 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd licitada Valor 
unitário (R$) 

1 9108 - Serviço de vulcanização de pneu 
14/17/18/19R para os veiculos tipo motos 
honda/nxr 150 bros ES/ moto honda cg 125 
cargo, yamaha YBR 125 e moto yamaha 
XTZ 125 K. 

UND 40 30,10 

2 9207 - Serviço de troca de pneus 
14/17/18/19R para veiculos tipo motos 
honda/nxr 150bros ES/ moto honda cg 125 
cargo, yamaha ybr 125 e moto yamaha xtz 
125 k. 

UND 20  24,80 

3 9102 - Serviço de vulcanização de pneu 
275 x 80/22.5 para o veiculo tipo caminhão 
internacional 44 00P 6x4 pipa. 

UND 45 186,50 

4 9105 - Serviço de vulcanização de pneu 
295 x 80/22.5 para o veiculo tipo caminhão 
internacional 44 00P 6x4 pipa. 

UND 45 147,72 

5 9201 - Serviço de troca de pneus 275 x 
80/22.5 para o veiculo tipo caminhão 
internacional 44 00P 6x4 pipa. 

UND 30 58,00 

6 9204 - Serviço de troca de pneus 295 x 
80/22.5 para o veiculo tipo caminhão 
internacional 44 00P 6X4 PIPA. 

UND 30 58,00 

7 9092 - Serviço de vulcanização de pneu UND 100 96,77 
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14.9 x 26 12L dianteiro para tratores. 

8 9093 - Serviço de vulcanização de pneu 
18.4 x 30 para tratores. 

UND 100 148,33 

9 9094 - Serviço de vulcanização de pneu 
14.9 x 24 10L dianteiro para tratores. 

UND 100 200,00 

10 9109 - Serviço de vulcanização de pneu 
7.50 x 16 (dianteiro) para a máquina tipo 
trator valmet. 

UND 40 63,74 

11 9191 - Serviço de troca de pneus 14.9 x 26 
12L dianteiro para trator.  

UND 53 106,25 

12 9192 - Serviço de troca de pneus 18.4 x 30 
para trator. 

UND 53 89,58 

13 9193 - Serviço de troca de pneus 14.9 x 24 
10L dianteiro para trator. 

UND 43 71,50 

14 9106 - Serviço de vulcanização de pneu 
13/14R para os veiculos de pequeno porte 
(FIAT PÁLIOS, FIAT UNO MILLE, 
KOMBI, FIAT DOBLO, SAVEIRO, ETC). 

UND 525 76,56 

15 9111 - Serviço de vulcanização de pneu 
sem câmara de ar para os veiculos de 
pequeno porte (FIAT PÁLIOS, FIAT UNO 
MILLE, KOMBI, FIAT DOBLO, 
SAVEIRO, ETC). 

UND 140 41,15 

16 9205 - Serviço de troca de pneus 13/14R 
para os veiculos de pequeno porte (FIAT 
PÁLIOS, FIAT UNO MILLE, KOMBI, 
FIAT DOBLO, SAVEIRO, etc. 

UND 123 29,16 

17 9096 - Serviço de vulcanização de pneu 
1000 x 20 para os veiculos tipo caçamba. 

UND 140 191,13 

18 9098 - Serviço de vulcanização de pneu 
900 x 20 para os veiculos tipo caçamba. 

UND 140 203,33 

19 9100 - Serviço de vulcanização de pneu 
275 x 80/22.5 para os veiculos tipo 
caçambas. 

UND 100 193,17 

20 9104 - Serviço de vulcanização de pneu 
295 x 80/22.5 para os veiculos tipo 
caçamba. 

UND 100 153,50 

21 9110 - (Serviço de vulcanização de pneu 
sem câmara  de ar de caminhões, caçambas, 
ônibus, caminhonetes e similares). 

UND 140 1583,33 

22 9195 - Serviço de troca de pneus 1000 x 20 UND 70 48,41 
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para os veiculos tipo caminhões tipo 
caçamba. 

23 9197 - Serviço de troca de pneus 900 x 20 
para os veiculos tipo caminhões tipo 
caçamba. 

UND 35 45,32 

24 9199 - Serviço de troca de pneus 275 x 
80/22.5 x 20 para os veiculos tipo 
caminhões caçambas. 

UND 70 55,00 

25 9202 - Serviço de troca de pneus 295 x 
80/22.5 x 20 para os veiculos tipo 
caminhões caçambas. 

UND 70 45,42 

26 9086 - Serviço de vulcanização de pneu 
1.400 x 24 16L da máquina tipo 
motoniveladora new holand (patrol). 

UND 120 176,17 

27 9087 - Serviço de vulcanização de pneu 
1.400 x 24 liso para máquina tipo 
motoniveladora new holand (patrol). 

UND 100 172,00 

28 9187 - Serviço de troca de pneus 1.400 x 24 
16L e 1.400 x 24 liso da máquina tipo 
motoniveladora new holand (patrol). 

UND 70 89,07 

29 9091 - Serviço de vulcanização de pneu 
17.5 x 25 para a máquina tipo pá 
carregadeira liebheer 538. 

UND 80 230,75 

30 9189 - Serviço de troca de pneus 17.5 x 25 
para a máquina tipo pá carregadeira 
liebheer 538. 

UND 40 122,72 

31 9101 - Serviço de vulcanização de pneu 
275 x 80/22.5 para os veiculos 
tipomercedes bens 728 e 718 (coletores de 
lixo). 

UND 120 90,00 

32 9103 - Serviço de vulcanização de pneu 
295 x 80/22.5 para os veiculos tipo 
mercedes bens 728 e 718 (coletores de 
lixo). 

UND 120 117,00 

33 9200 - Serviço de troca de pneus 275 x 
80/22.5 x 20 para os veiculos tipo 
caminhões coletores de lixo. 

UND 68 65,83 

34 9203 - Serviço de troca de pneus 295 x 
80/22.5 x 20 para os veiculos tipo 
caminhões coletores de lixo. 

UND 48 95,69 

35 9088 - Serviço de vulcanização de pneu UND 120 285,00 
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16.9 x 28 R4 10L para a máquina tipo 
retroescavadeira randon RD406. 

36 9089 - Serviço de vulcanização de pneu 12 
x 16.5 (dianteiro) para a máquina tipo 
retroescavadeira randon RD406. 

UND 100 137,15 

37 9090 - Serviço de vulcanização de pneu 
12.5 x 80/18 dianteiro para a máquina tipo 
retroescavadeira randon RD406. 

UND 125 128,98 

38 9188 - Serviço de troca de pneus 12 x 16.5 
e 12.5 x 80/18 (dianteiro) para máquina 
tipo retroescavadeira randon RD406. 

UND 60 97,35 

39 9190 - Serviço de troca de pneus 16.9 x 28 
RA 10L para a máquina tipo 
retroescavadeira randon RD406. 

UND 60 90,13 

40 9107 - Serviço de vulcanização de pneu 
15/16R para os veiculos de médio porte 
(vans, frontier, L200, fiat ducato, GM 
chevrolet spin, caminhote cabine dupla 
triton, sprinter, etc). 

UND 185 102,94 

41 9206 - Serviço de troca de pneus 15/16R 
para os veiculos de médio porte (vans, 
frontier, L200, fiat ducato, GM chevrolet 
spin, caminhonete cabine dupla triton, 
sprinter, etc). 

UND 90 27,00 

42 9095 - Serviço de vulcanização de pneu 
1000 x 20 para os veiculos tipo ônibos.  

UND 150 79,08 

43 9097 - Serviço de vulcanização de pneu 
900 x 20 para os veiculos tipo ônibus. 

UND 150 83,75 

44 9099 - Serviço de vulcanização de pneu 
17.5 x 16 para os veiculos tipo micro-
ônibus. 

UND 120 92,86 

45 9194 - Serviço de troca de pneus 1000 x 20 
para os veiculos tipo ônibus. 

UND 72 45,67 

46 9196 - Serviço de troca de pneus 900 x 20 
para os veiculos tipo ônibus. 

UND 50 38,75 

47 9198 - Serviço de troca de pneus 17.5 x 16 
para os veiculos tipo micro-ônibus. 

UND 50 63,00 

 



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 

 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Endereço: Praça Francisco Pinto, Nº. 56 – Bairro: Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN -Telefax: (084) 3333-

2728 email:cpl.pmapodi@gmail.com. 
31 

 

13.1. A eventual empresa vencedora deverá prestar os serviços imediatamente após a emissão da 
autorização de fornecimento parcelada, com tolerância de no máximo 07 (sete) dias corridos para 
retorno dos pneus vulcanizados ou consertados;  

13.2. Os serviços de recape e recauchutagem terão a garantia mínima de 06 (seis) meses, sendo 
que os serviços que apresentarem defeitos (ex. soltar recape, etc.) deverão ser refeitos pela 
empresa sem ônus para o município, exceto quando comprovadamente pelo fiscal dos serviços 
do município da total responsabilidade da CONTRATANTE;  

13.3. O atendimento quando solicitado deverá ser no máximo em 72 (setenta e duas horas) no 
local de entrega, sendo que a empresa vencedora deverá resolver os problemas que venham a 
ocorrer durante o período da vigência da garantia;  

13.4. Todas as despesas inerentes ao objeto deste Pregão deverão estar inclusas nos preços 
propostos, inclusive encargos, taxas e impostos, retirada e entrega de pneus nas respectivas 
Secretarias;  

14. DAS OBRIGAÇÕES, RESPONSABILIDADES E ENCARGOS DA EMPRESA 
CONTRATADA. São obrigações e responsabilidades da eventual empresa vencedora:  

14.1. Executar o objeto da Licitação e do Contrato de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos no processo licitatório e no termo contratual;  

14.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, mantendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

14.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 
no parágrafo 1º do ART. 65 da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, tomando-se por 
base o valor contratual;  

14.4. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando no desempenho de 
suas atividades profissionais, objeto deste contrato;  

14.5. Encaminhar para o Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Apodi, as notas de 
empenhos e os respectivos recibos concernentes ao objeto contratual, até o dia quinto de cada 
mês;  

14.6. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência Social, impostos, 
encargos sociais, taxas, emolumentos e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo 
fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato;  

14.7. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE,  
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14.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;  

14.9. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração;  

14.10. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município 
perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade 
deslocamento, estadia, alimentação e transportes dos profissionais, pagamento de impostos, 
encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo material 
necessário para a realização dos serviços;  

14.11. A empresa vencedora deverá disponibilizar número do telefone fixo e ou celular à 
Administração Municipal;  

14.12. A licitante vencedora ficará obrigada a entregar o objeto deste Edital, nos preços, prazos, 
condições e locais estipulados;  

14.13. Todos os gatos com combustível, lubrificantes, manutenção, danos materiais ou pessoais a 
sua pessoa ou a terceiros será de inteira responsabilidade da pessoa CONTRATADA;  

14.14. A eventual empresa vencedora deverá atender a toda chamada da Administração 
Municipal, que poderá ocorrer de segunda-feira a sábado e feriados, no horário normal de 
expediente, através de Autorização de Serviço expedida pelas respectivas Secretarias, conforme 
as suas necessidades diárias;  

14.15. A Inadimplência da CONTRATADA, com referência aos seus encargos sociais, 
comerciais e fiscais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato;  

14.16. Ofertar serviços de primeira qualidade;  

14.17. A eventual empresa vencedora deverá comunicar à unidade requisitante, de imediato, 
eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes nesse Termo de 
Referência e no Edital;  

14.18. A eventual empresa vencedora será a única responsável pela prestação dos serviços, 
objeto desta contratação, pela guarda dos pneus, guarda dos equipamentos e materiais a serem 
utilizados nos serviços, e ainda, deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e 
comerciais resultante da adjudicação desta Licitação, não respondendo a Administração Pública 
por qualquer indenização ou ônus devidos;  

14.19. A eventual empresa vencedora deverá organizar-se técnica e administrativamente de 
modo a cumprir com eficiência as obrigações assumidas;  
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14.20. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações 
contidas neste Termo de Referência e no Edital;  

14.21. È de responsabilidade do CONTRATADO a qualidade, pontualidade, organização, lisura, 
legalidade e segurança dos serviços executados;  

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. São obrigações e 
responsabilidades da contratante.  

15.1. Solicitar a execução do objeto ao CONTRATADO através de Nota de Empenho ou outro 
instrumento hábil;  

15.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;  

15.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  

15.4. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, que atenderá ou 
justificará de imediato;  

15.5. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, conforme a emissão das Notas 
Fiscais/Faturas, recibos devidamente atestado (a) s pelo Setor Competente, de conformidade com 
a Resolução nº 032/2016 do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE;  

15.6. A falta da fiscalização não eximirá o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais, nem significará aceitação tácita por parte da CONTRATANTE;  

15.7. Os pagamentos dos serviços serão efetuados através de crédito em conta corrente 
(transferência bancária) ou em cheque bancário na Tesouraria em favor do CONTRATADO;  

15.8. Aplicar as penalidades previstas em Lei, neste presente instrumento e no Edital de 
Licitação;  

15.9. Será de até 01(um) ano a vigência da Ata de Registro de preços para a prestação de serviço 
a que se refere este objeto, com o início a partir da data de sua assinatura.  

16. DA RESCISÃO CONTRATUA. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes 
dos artigos 77, 78 e 79 da Lei Nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05(cinco) dias úteis, mediante comunicação por 
escrito.  

17. MEDIDAS ACAUTELADORAS. Conforme o artigo 45 da Lei Nº 9.784/99, a 
Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
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providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.  

18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. A execução da fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à administração.  

18.1. O representante da CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, deverá ter a experiência e a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato;  

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o Art. 70 da Lei Nº 8.666/93;  

18.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando, o dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  

18.4. Cabe ao CONTRATADO atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não 
implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade do 
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade praticada na execução 
do contrato.  

19. DO REAJUSTE. Na lição de Hely Lopes Meirelles1, o reajustamento contratual de preços e 
de tarifas é medida convencionada entre as partes contratantes para evitar que, em razão das 
elevações do mercado, da desvalorização da moeda ou do aumento geral de salários no período 
de execução do contrato administrativo, venha a romper-se o equilíbrio financeiro do ajuste.  

19.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. É 
vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de registro de 
preços, antes de ser completado o período de 01 (um) ano contado a partir da data limite para a 
apresentação das propostas;  

19.2. Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Serão reajustados ou 
corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da Lei 10.192/2001 e, no que com ela 
não conflitarem, com as disposições da Lei 8.666/93;  

19.3. O reajustamento de preços, quando admitido, pode se dá sob a forma de reajuste por 
índices gerais, específicos ou setoriais, de acordo com o objetivo da contratação, ou por 
repactuação, aplicável sempre que for possível identificar a variação nominal dos custos do 
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contrato administrativo para a prestação de serviço continuado, como ocorre com os contratos 
com dedicação exclusiva de mão de obra;  

19.4. O beneficiário do registro, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal ao Setor de Compras, Contrato ou à Comissão de Licitações desde que 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 
preços dos fabricantes, notas ficais de aquisições de produtos, matérias-primas, componentes ou 
outros documentos;  

19.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 
mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços; 19.6. O período do reajustamento não 
poderá ser inferior a 12(doze) meses.  

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos 
previstos no Art. 65 da Lei Nº 8.666/93, desde que haja interesse da Administração da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. Comete infração 
Administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Lei nº 5.450 
de 2005, o CONTRATADO que, no decorrer da contratação:  

21.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato;  

21.2. Apresentar documentação falsa;  

21.3. Comportar-se de modo inidôneo;  

21.4. Cometer fraude fiscal;  

21.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados neste TERMO DE REFERÊNCIA, NO 
EDITAL E NO CONTRATO;  

21.6. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

21.6.2. Multa:  

21.6.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 60(sessenta) dias;  

21.6.2.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser acumulada com a multa 
moratória, desde que o valor acumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 

 

CNPJ: 08.349.011/0001-93 
Endereço: Praça Francisco Pinto, Nº. 56 – Bairro: Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN -Telefax: (084) 3333-

2728 email:cpl.pmapodi@gmail.com. 
36 

 

23.6.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apodi/RN, pelo prazo não inferior a 02(dois) anos;  

21.6.3.1. A referida penalidade poderá implicar na suspensão de licitar e impedir de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera Federal, Estadual, do 
Distrito Federal ou Municipal, conforme Parecer nº 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota nº 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos nº 2.218/2011 e nº 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas da União – TCU.  

21.6.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

21.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;  

21.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade, previstas nos subitens anteriores, as pessoas físicas que, em razão 
deste contrato:  

21.8.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos;  

21.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação;  

21.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á por meio de processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99;  

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração 
Pública, observado o Princípio da Proporcionalidade;  

21.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

21.11.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízos de outras medidas cabíveis.  
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

22.1. Esta Licitação para Registro de Preços não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por interesse público, anulá-la por ilegalidade de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem que 
haja quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso;  

22.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação;  

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital e/ ou 
pelo pregoeiro ou não atendimento às solicitações ensejará em DESCLASSIFICAÇÃO OU 
INABILITAÇÃO;  

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais;  

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital excluir-se-ão 
os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimentos;  

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

22.7. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão sanar erros formais que não acarretem prejuízos 
para o objeto da licitação, à Administração e aos licitantes;  

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta;  

22.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em benefício de uma 
ampliação da competição;  

22.10. O processo licitatório e o instrumento contratual ficarão subordinados a legislação 
especifica, consubstanciada na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, no Decreto Lei nº 5.450 de 
2005 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, aos preceitos de Direito Público, Teoria 
Geral de contratos e nas disposições do Direito Privado;  

22.11. A tolerância do contratante em qualquer atraso ou inadimplência do contratado não 
importará de forma alguma em alteração contratual ou novação;  

22.12. Farão parte integrante do contrato todas as condições estabelecidas neste TERMO DE 
REFERÊNCIA, NO EDITAL e na proposta apresentada pelo adjudicado;  
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22.13. O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 
condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA, NO EDITAL, na proposta apresentada 
e dos demais documentos que fizerem parte do ajuste;  

23.14. A validade das propostas não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
de recebimento das propostas. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado, o mesmo será considerado como de 60 (sessenta) dias, para efeito de julgamento;  

23.15. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Termo de Referência e no Edital;  

23.16. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos do município de 
Apodi/RN, desde que autorizada a sua utilização, em cada caso, pelo Sr. Prefeito Municipal ou 
por quem ele delegar competência;  

23.17. Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a 
sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para a sua não 
apresentação;  

23.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro e a equipe de apoio, nos termos da 
legislação pertinente;  

23.19. Fica eleito o Foro da comarca de Apodi/RN, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E CONTRATO, caso não sejam dirimidas 
amigavelmente.  

Apodi/RN, em 12 de abril de 2023. 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Usar papel timbrado da empresa)  
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023.  
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Local e data  
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 Pela presente, designamos o Sr.(a) 
________________________________________________, portador (a) da carteira de 
identidade nº _________, expedida pela SSP do Estado de _____________, para nos representar 
no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial para Registro de Preço Nº 015/2023, 
podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, 
ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e impugnação à recursos, assinar atas, 
recorrer de decisões administrativas e, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
Atenciosamente,  

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXOIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
(Usar papel timbrado da empresa)  
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023. 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
Local e data  
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 ________(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a) ________________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA 
para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, estar ciente 
plenamente dos requisitos de habilitação para participar do procedimento licitatório Pregão 
Presencial para Registro de Preço Nº 015/2023.   

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXO IV–DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Usar papel timbrado da empresa)  
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023. 
 

DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(APENAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
 
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Fevereiro 
de 2006 atualizada, que a Empresa...................................................................., inscrita no CNPJ 
sob o nº ..................................., está enquadrada na categoria..................................... 
(Microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do § 4º, 
do art. 3º, da Lei supracitada.  

 

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
(Usar papel timbrado da empresa)  
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023. 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
Local e data  
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 ______________________________(razão social na empresa) CNPJ Nº.___________ 
com sede(nº. de inscrição)___________(endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº. 015/2023, DECLARA 
expressamente que: a) Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.   

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXO VI DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Usar papel timbrado da empresa)  
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023. 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Local e data  
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 ____________________, inscrito no CNPJ n°. ____________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)._______________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº._____________ e do CPF nº. _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz ( ) .    

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Usar papel timbrado da empresa)  
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 05050001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023. 
A/C Sr. Pregoeiro  
PROPOSTA DE PREÇO 
__________ nome da empresa________, CNPJ n° ____.____.____/____-__, vem, por meio de 
seu representante legal, apresentar sua Proposta Comercial de Registro de Preço referente ao 
Pregão supracitado, com base e de acordo com as determinações citada na Cláusula 8 – Proposta 
de Preços do edital, assim como as quantidades e especificações do Anexo I(Termo de 
Referência). Pela presente propõe executar os ITEMS do objeto licitado pelo valor global R$ 
________,__ (x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-xx-x-x-x-x-x-x-), conforme 
abaixo se descrimina a proposta de preço escrita: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇOS 

UND QTDE 
MARCA 
DO 
VEÍCULO 

VAL. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

9108 - Serviço de 
vulcanização de pneu 
14/17/18/19R para os veiculos 
tipo motos honda/nxr 150 bros 
ES/ moto honda . 

Unid. 40 

   

Vai até o item 47 
Prazo de Validade da Proposta: 60 dias  
Banco / Agência/ Conta Corrente:  
Prazo Máximo de Fornecimento: 72 horas após o recebimento da ordem de compras e do 
empenho.  
 
Cidade/__, em ____ de ___________ 2023.  
 
 
 
 
________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CPF: _______________ RG: _______________ 
 
ATENÇÃO: Este modelo de proposta é meramente ilustrativo, para facilitar a 
compreensão e o julgamento do Pregoeiro e da equipe de apoio. A proposta apresentada 
fora do padrão sugerido não será desclassificada, mas deverá conter todas as informações 
pedidas no edital. 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 Aos .......................... de ................... de dois mil e vinte e três (2023), no prédio Sede da 
Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, 
de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 3.931, de 2001, à Lei Complementar nº 
123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço 
Nº 015/2023, do processo nº 05050001/2023. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. 
Prefeito Municipal, datada de ____/____/2023, anexa aos autos do processo. RESOLVE 
registrar os preços para aquisição futura, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a 
fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas em 1º lugares no certame.  
 
1. - DO OBJETO Registro de Preços visando a eventual contratação de serviços de 
vulcanização e troca de pneus, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Apodi com os serviços estimados para um período de 12 meses, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no termo de referência, no edital e seus anexos. 
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE 
FORNECIMENTO Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, 
por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços assim constam:  
1) Empresa: ................ 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇOS 

UND QTDE MARCA 
VAL. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

9108 - Serviço de vulcanização 
de pneu 14/17/18/19R para os 
veiculos tipo motos honda/nxr 
150 bros ES/ moto honda . 

Unid. 40 

   

Vai até o item 47                    
 
3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (Doze) meses, a contar da sua 
assinatura, observado o que dispõe no dispositivo legal para registro de preço.  
 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir o material/Serviço, objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.  
 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a 
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cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação 
decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de Despesa ou 
Autorização de Fornecimento de Material/Serviços, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de 
Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 
  
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço 
registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará 
o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei nº. 8.666/93 e de acordo com o IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo. A 
administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório.  
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  
 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com o 
estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
  
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do 
material. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital.  
 
7. - DO PAGAMENTO  
 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento 
dos serviços e comprovação da regularidade para com os documentos habilitatórios exigidos na 
licitação. 
  
8. - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA  

8.1 Fornecer o item cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 
Termo de Referência e seu anexo;  
8.2 Entregar dos produtos/Serviços no prazo máximo de 72 (setenta e duas) Horas, contados 
da data de recebimento da Ordem de Entrega;  
8.3 Entregar dos produtos/Serviços em suas embalagens originais, não podendo em hipótese 
alguma materiais diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;  
8.4 Substituir os serviços não aceitos pelo CONTRATANTE, ou ainda, que durante o prazo 
de garantia, venham a ser impróprios para uso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir 
da ciência da rejeição;  
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8.5 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, a sua regularidade em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, nos termos do art. 55, XIII, da Lei 
8666/93;  
8.6 Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA responderá 
pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE 
ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de 
seus prepostos;  
8.7 Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, o 
CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos produtos/Serviços fornecidos 
pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem 
exclusão de outras sanções cabíveis;  
8.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado;  
8.9 A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas 
no Termo de Referência ou termo de referência consolidado ficará sujeita às penalidades 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; art. 86 e 87 da Lei nº 8666/93, bem como as 
previstas no Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011:  

 
9. - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTES 

 Constituem obrigações do CONTRATANTE e ÓRGÃOS sub item 3.1 e 3.2 do Edital) 
PARTICIPANTES, além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.º 
8.666/93: 9.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações deste Instrumento;  
9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;  
9.3 Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com 
as especificações trazidas neste Termo;  
9.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;  
9.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma consignada no Termo de Referência, 
após o cumprimento das formalidades legais;  
9.6 Emitir comprovante de recebimento provisório dos produtos/Serviços se for o caso;  
9.7 Emitir o atesto de recebimento definitivo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados 
do recebimento provisório;  
9.8 Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos entregue, somente 
atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos 
materiais ou de parte da entrega a que se referirem;  
9.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/Serviços que forem entregues fora da 
especificação mínima descrita neste Termo de Referência. 
  

10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 
11 - DAS PENALIDADES  
 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a 
presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do Edital, garantida a prévia defesa, 
aplicará às fornecedoras as sanções previstas no Edital.  
 
12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS  
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12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do Rio Grande do Norte, direta e 
indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Gestor da Ata e do CONTRATANTE, desde que:  

a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado;  
b) O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da 
quantidade registrada;  
c) A ata esteja vigente;  
d) Haja fornecedores registrados;  
e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O 
órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e os respectivos 
preços a ser praticados, obedecidos a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com a CONTRATANTE. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 
entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.  
 

13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de 
Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;  
c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por 
despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá 
solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
  

14 - DA PUBLICIDADE  
 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do 
Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93.  
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 Integra esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023, 
anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar no certame supracitado. Os casos 
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto nº 036/2011, 
de 19 de setembro de 2011 e Lei 8.666/93.  
 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da Comarca de 
Apodi RN, com exclusão de qualquer outro.  



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
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 Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município/FEMURN, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. O Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço Nº 015/2023 e 
seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição.  
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da 
Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do Norte e do(s) Fornecedor 
Beneficiário(s) indicado(s) acima.  
 
 
 
Apodi RN, ______ de ________________de 2023.  

 
 
 
 

___________________________________ 
Alan Jefferson da Silveira Pinto 

Prefeito Municipal 
Pelo órgão executor. 

 
 

___________________________ 
Fornecedor 1 

 
 

___________________________ 
Fornecedor 2 

 
 

___________________________ 
Fornecedor 3... 

 


